
Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 176.o, segundo parágrafo, da Diretiva 2006/112/CE (1) ser interpretado no sentido de que se opõe ao 
cancelamento obrigatório do registo para efeitos de IVA com fundamento numa alteração da ZDDS [Zakon za danak 
varhu dobavenata stoynost (lei do IVA)], em vigor desde 1 de janeiro de 2007, nos termos da qual é revogada a 
possibilidade de o liquidatário nomeado pelo tribunal decidir que a pessoa coletiva, cuja dissolução foi ordenada por 
decisão judicial, continua registada até ao cancelamento da sua inscrição no registo comercial, nos termos da ZDDS, e 
que, em vez disso, prevê que a dissolução da sociedade comercial, com ou sem liquidação, é fundamento para o 
cancelamento obrigatório da inscrição no registo para efeitos de IVA?

2) Deve o artigo 176.o, segundo parágrafo, da Diretiva 2006/112/CE ser interpretado no sentido de que se opõe ao 
cancelamento obrigatório da inscrição no registo para efeitos de IVA com fundamento numa alteração da ZDDS, em 
vigor desde 1 de janeiro de 2007, nos casos em que, no momento desse cancelamento obrigatório e em relação à pessoa 
a ele sujeita, se verifiquem os pressupostos para uma nova inscrição obrigatória no registo do IVA, essa pessoa seja parte 
em contratos em vigor e declare que não cessou atividades e que continua a exercer uma atividade comercial, desde que 
o sujeito passivo deva pagar efetivamente o imposto calculado e devido aquando do cancelamento obrigatório, de modo 
a ter o direito à dedução do imposto pago a montante sobre os ativos existentes, tributados no momento do 
cancelamento da inscrição no registo e ainda existentes no momento da nova inscrição no registo? Caso seja permitido o 
cancelamento obrigatório da inscrição no registo nas referidas condições, pode o direito à dedução do imposto pago a 
montante sobre os ativos tributados no momento do cancelamento da inscrição no registo, existentes no momento da 
nova inscrição no registo e através dos quais a pessoa gera ou irá gerar um volume de negócios tributável, ser associado 
ao pagamento efetivo do imposto aos cofres do Estado ou é permitido proceder à compensação do imposto calculado 
no momento do cancelamento da inscrição no registo com o crédito de imposto fixado no momento da nova inscrição 
no registo para efeitos de IVA, uma vez que o imposto terá de ser pago pela pessoa que obterá o direito à dedução?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) É compatível com o artigo 5.o, n.o 4, e com o artigo 12.o, alínea b), TUE uma disposição nacional como o artigo 175.o, 
n.o 2, ponto 3, do Código do Processo Tributário e da Segurança Social búlgaro (DOPK), que impõe a uma sociedade 
residente que paga rendimentos sujeitos a tributação na fonte a obrigação de pagamento de juros no período entre a data 
em que termina o prazo para o pagamento dos impostos sobre esses rendimentos e a data em que a entidade não 
residente com sede noutro Estado-Membro faz prova do preenchimento dos requisitos de aplicação de uma convenção 
para evitar a dupla tributação celebrada com a República da Bulgária, incluindo nas situações em que, de acordo com 
essa convenção, o imposto não é devido ou é devido um imposto de valor inferior?
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2) São compatíveis com os artigos 49.o, 54.o, 63.o e 65.o, n.os 1 e 3, TFUE uma disposição como a do artigo 175.o, n.o 2, 
ponto 3, do DOPK e uma prática fiscal nos termos das quais, no caso de uma sociedade que paga rendimentos sujeitos a 
tributação na fonte, sejam cobrados juros no período entre a data em que termina o prazo para o pagamento dos 
impostos sobre tais rendimentos e a data em que a entidade não residente com sede noutro Estado-Membro faz prova do 
preenchimento dos requisitos de aplicação de uma convenção para evitar a dupla tributação celebrada com a República 
da Bulgária, incluindo nas situações em que, de acordo com essa convenção, o imposto não é devido ou é devido um 
imposto de valor inferior?
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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 28.o, n.o 5, e 29.o, n.o 1, da Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece um código comunitário relativo aos medicamentos para uso humano (1), ser interpretados no sentido de que 
a autoridade competente do Estado-Membro interessado não tem competência própria, no âmbito da concessão de 
autorização nacional de introdução no mercado de um medicamento genérico através do procedimento descentralizado 
previsto no artigo 28.o, n.o 3, da diretiva, para determinar o momento em que começou a correr o prazo de proteção 
dos dados do medicamento de referência?

2) No caso de a resposta à primeira questão ser no sentido de que a autoridade competente do Estado-Membro não tem 
competência própria no âmbito da concessão da autorização nacional de introdução no mercado para determinar o 
momento em que começou a correr o prazo de proteção dos dados do medicamento de referência:

— O órgão jurisdicional desse Estado-Membro, na sequência de oposição deduzida pelo titular da autorização de 
introdução no mercado do medicamento de referência, deve determinar o momento em que o prazo de proteção dos 
dados começou a correr, ou está sujeito à mesma restrição que se aplica à referida autoridade do Estado-Membro?

— Como se assegura, neste caso, no órgão jurisdicional do Estado-Membro em causa, ao titular da autorização de 
introdução no mercado do medicamento de referência o direito à tutela jurisdicional efetiva no sentido do artigo 47. 
o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e do artigo 10.o da Diretiva 2001/83, no tocante à proteção 
dos dados?

— O direito de ação para assegurar o direito à tutela jurisdicional efetiva implica o dever de o órgão jurisdicional do 
Estado-Membro apreciar se a autorização de introdução no mercado original obtida noutros Estados-Membros foi 
concedida de acordo com as disposições da Diretiva 2001/83?

(1) JO 2001, L 311, p. 67.
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